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2.Descrição dos serviços 

2.1 Guarda - É o gerenciamento, armazenamento e suporte a consultas de caixas contendo 
documentos em sala e estantes apropriadas, seguindo as normas regulamentadoras para esta 
atividade. O serviço de guarda contempla alguns serviços complementares, tais como:  a coleta, a 
indexação de processos, a consulta e a reposição de documentos com o serviço de entrega.

a) Coleta

Transportes de caixa box (medindo 355x245x135mm), do cliente para a EGBA. Em uma distância de 
até 200km da sede da EGBA.

b) Indexação de Campo para Caixa/Processo

Relacionar e conferir de maneira sistemática descritores ou palavras chaves, de identificação de 
caixas/processos de modo a permitir a recuperação posterior de informações em campos de 
pesquisa em bases de dados de sistemas informatizados. A indexação é executada através do duplo 
cadastramento (digitação) de identificação das caixas/processos com até 05 campos pré-definidos 
(tipo e quantidade), utilizando sistema informatizado, e instruções previa constante de planos de 
classificações de documentos, tabelas de temporalidade de documentos, ou qualquer outro plano 
estabelecido para os lotes previamente separados e identificados, seguindo projeto estabelecido 
previamente.

c) Consulta 

Localização dos documentos armazenados, solicitados pelo cliente, sua busca e retirada do arquivo 
com a disponibilização do documento original para entrega ao cliente, bem como o seu recolhimento 
e arquivamento no local de origem. O prazo de disponibilização é de 48 horas a partir da solicitação 
do documento.

2.2 Digitalização de Documentos - Converter as informações em suporte papel para o meio 
eletrônico, salvando imagens nos formatos TIFF (multipáginas ou pagina simples) ou PDF, com 300 
DPI de resolução em preto e branco, com disponibilização de scanner e sistema informatizado para 
consulta. O serviço de digitalização contempla as seguintes etapas:

a) Preparação de Documentos

Atividade de protocolo (recebimento e conferência); serviços de arrumação de documentos 
obedecendo a critérios pré-estabelecidos para cada lote de documentos, ao mesmo tempo em que, 
caso haja necessidade, dobra, desdobra, cola, recupera bordas danificadas, aplica carimbo com 
informações, retira grampos, clipes, fitas adesivas, ou qualquer outro material que afete as etapas 
seguintes, além de montar lotes de documentos (a documentação posterior a digitalização e ou 
microfilmagem serão devidamente acondicionados, conforme estavam antes do processo de 
preparação, retornando a sua originalidade, se for possível). O produto final desta etapa consiste nos 
documentos ajustados para microfilmagem e/ou digitalização de maneira uniforme sem nenhuma 
obstrução.

b) Captura
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Conversão das informações em suporte papel e/ou microfilme para o meio eletrônico, salvando 
imagens nos formatos TIFF (multipáginas ou pagina simples) ou PDF, com no mínimo 300 DPI de 
resolução em preto e branco. 

c) Inspeção de Imagens

Trabalho manual e visual de inspecionar e redigitalizar imagens capturadas em scanner, em 
conformidade com o documento físico original, seguindo critérios definidos para cada lote de 
documentos. A inspeção é realizada no sistema aplicando controle de qualidade nas imagens 
digitalizadas em conformidade com o documento original, realizando se for o caso, as operações de 
rotação, recorte e exclusão de páginas em branco. Também serão alteradas e ou substituídas, se for 
o caso, páginas não digitalizadas, páginas digitalizadas em duplicidade e digitalizações fora dos 
padrões do original, tendo como produto final o relatório (por lote de documentos) contendo a 
quantidade de imagens por lote/caixa.

1) Forma de Pagamento

O pagamento devido a CONTRATADA será efetuado em correspondência aos serviços prestados 
mediante apresentação da fatura, devidamente atestada, assegurando-se para sua quitação um prazo 
de 30 dias, a contar da data da apresentação da mesma e aceitação pela CONTRATANTE.

2) Contato
3) Estamos à disposição para as negociações e esclarecimentos sobre a proposta através dos 

telefones: 3117-2535.

4) Validade da Proposta
90 dias.

Atenciosamente,
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome: EMPRESA GRAFICA DA BAHIA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 15.257.819/0001-06
Certidão nº: 32182214/2022
Expedição: 27/09/2022, às 08:57:40
Validade: 26/03/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que EMPRESA GRAFICA DA BAHIA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 15.257.819/0001-06, CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de
obrigações estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito
garantido ou exigibilidade suspensa:
0104500-42.2000.5.05.0006 - TRT 05ª Região * (6ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
0001471-78.2012.5.05.0030 - TRT 05ª Região ** (30ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora
de bens suficientes.
** Débito com exigibilidade suspensa.
Total de processos: 2.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos
da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 2

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a
sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Certidão nº 32182214/2022. Página 2 de 2

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: EMPRESA GRAFICA DA BAHIA
CNPJ: 15.257.819/0001-06 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:12:12 do dia 02/09/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/03/2023.
Código de controle da certidão: 56D4.3AA8.B7A6.12ED
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Sede: Rua Mello Moraes Filho, 189, Fazenda Grande do Retiro, CEP: 40.350-900, Salvador- Bahia - Brasil | 
Tels: 71 3116-2805/38, 3117-2516, 3116-2856 / SAC Shopping da Bahia - Posto 3 | Tel: 71 3117-8413  / 

Ouvidoria | Tel: 71 3116-4904 / www.egba.ba.gov.br 

 

DECLARAÇÃO  
 
  
Declaramos para os devidos fins que a Empresa Gráfica da Bahia – EGBA, está 
estabelecida à Rua Mello Morais Filho, 189 – Fazenda Grande do Retiro, estado da 
Bahia, fone: 3116-2882/2003, com CNPJ nº 15.257.819/0001-06, Inscrição Estadual 
nº 00.949.396, Inscrição Municipal nº 044562/001-63, código Fiplan 2013000825, 
possui conta corrente no Banco do Brasil  nº 29000-9– Agência Governo nº 3832-6.  
Su bme te - s e  a  t od as  as  c l áusu l as  e  c ond i çõe s  do  c on t r a t o .  
 
  

• Representantes legais que assinarão o termo de compromisso e eventual contrato: 
 

 

Diretor Geral: 

NOME: ROBSON SANTOS DE ARAÚJO 

RG Nº:   

Nomeação publicada no DOE de 23 de março de 2022. 

 

Diretor Técnico 

NOME: ICARO RAFAEL VASQUES LUTIGARDS 

RG Nº:   

 

Decreto publicado dia: 26 de março de 2022 

 

 

Atenciosamente,  
 

 

EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA 
CNPJ: 15.257.819/0001-06 
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Assinado digitalmente por:
EDUARDO LIMA VASCONCELOS
Data: 12/05/2022 15:01:24 -03:00



Coordenação de Documentação e Arquivo 

 

Prezado(a)s,  

Encaminho a seguir a mensagem direcionada para empresas que atuam na área de gestão 
documental e as respectivas respostas: 

************************************************************************************************* 

Prezado(a)s, boa tarde. 

Em busca de informações de empresas que atuam na área de gestão documental em Salvador, 
gostaríamos de verificar junto a vossa empresa se os respectivos itens listados a seguir fazem 
parte da linha de atuação de vocês. 

Serviços de armazenamento e guarda. 
 

 Caixa box/mês - 11.900 caixas (Demanda existente). 
 Serviços de coletas, indexação, consulta e reposição. 

Serviço de digitalização. 
 

 Digitalização - Expectativa de 5.000 procedimentos (4.000.000 folhas a4). 
 Sistema de disponibilização de digitalização. 

Caso possuam condições de atenderem às demandas, gostaríamos de ter informações sobre os 
respectivos valores para avaliação da Instituição. 
 
Atenciosamente, 

Aloisio Oliveira Ramos 
Coordenação de Documentação e Arquivo  
Ministério Público do Estado da Bahia 
Bacharel em Arquivologia – SRTE 285/BA 
Tel: (71) 3103-0133 / 0134 
http://www.mpba.mp.br/ 

__________________________________________________________________________________ 
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Célula Gestão de Documentos 
 

 comercial@celula.net.br 

Ter, 08/11/2022 15:29 

Manifestação: 

Não respondeu ao contato. 
 

__________________________________________________________________________________ 

 

Katalogg Arquivos Empresarias LTDA 

 

Victor Barreto Davidiuk <victor@katalogg.com.br> 

Para: 

 Aloísio Oliveira Ramos 

Ter, 08/11/2022 16:44 

Boa tarde Aloisio, 

A katalogg faz sim esse tipo de serviço, será feita uma licitação ou tomada de preço? 

 

Manifestação 

Após essa mensagem o Senhor Victor Barreto Davidiuk manteve contato telefônico e nos 
informou que a empresa tem como foco atender a rede privada, indicando também 
dificuldade de competitividade relacionado ao galpão para armazegem. 
_________________________________________________________________________________ 
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Phases Arquivos 

contato@phasesarquivos.com.br 

Para: 

 Aloísio Oliveira Ramos 

Ter, 08/11/2022 16:02 

Prezado Aloisio Ramos, 

Agradecemos o contato, fornecemos todo os serviços de arquivos menos a guarda 
temporária de documentos. 

Indico um parceiro de confiança, caso interesse segue contato:   

Multi Arquivos Informações Serviços -ME 
Bruno Silva Tavares / procurador 
Tel.: 71-3508-1512 Cel.: 71- 99219-5805 
E-mail: gestao@maisarquivos.com.br 

Estamos à disposição. 

Atenciosamente, 

 José Luiz Brandão 

--- 
contato@phasesarquivos.com.br 

CNPJ: 09.602.721/0001-46 

 

 

 

Manifestação: 

Não atendem a todas às demandas necessárias. 
__________________________________________________________________________________ 
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Metrofile Gestão da Informação 

Aloísio Oliveira Ramos 

Para: 

 carla.balenda@metrofile.com.br 

Sex, 18/11/2022 16:13 

Manifestação: 

Não respondeu ao contato por e-mail. A representante Carla Balenda manteve contato 
telefônico mas não apresentou proposta. 
_________________________________________________________________________________ 

 

 

Consideração final: 

- Nenhuma das empresas contatadas enviaram orçamentos. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA, NA FORMA ABAIXO: 
 
 
CONTRATO Nº XXX/2022 - SGA 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada 
à 5ª Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado, 
mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa 
Frederico Welington Silveira Soares, doravante denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA 
GRÁFICA DA BAHIA, CNPJ nº. 15.257.819/0001-06, estabelecida à Rua Melo Moraes Filho, nº 
189, Fazenda Grande do Retiro, CEP: 40346-900, neste ato respondendo cumulativamente o 
Gerente Administrativo pela Diretoria Geral Sr. Robson Santos de Araújo, RG nº 

e CPF e, cumulativamente, o Gerente de Tecnologia da Informação pela 
Diretoria Técnica, sr. Ícaro Rafael Vasques Lutigards, RG nº e CPF/MF nº 

doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na 
Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o constante no Procedimento de Dispensa 
de Licitação nº 163/2022-DADM, protocolado sob o nº 19.09.02675.0027543/2022-66, o qual 
integra este instrumento independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de gestão documental, 
compreendendo as atividades de coleta, indexação, inventário, guarda, consulta, manutenção 
de sistema e digitalização; 
 

 
1.2 Incluem-se no objeto contratado todos os custos com a mão de obra capacitada e todos os 
insumos necessários à plena execução dos serviços contratados. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO, E DO RECEBIMENTO 
 
2.1 O Regime de execução do presente Contrato é de Execução Indireta na modalidade 
Empreitada por Preço Unitário; 
 
2.2 Os serviços objeto deste contrato compreendem o fornecimento de mão de obra, 
ferramentas, equipamentos, transporte e quaisquer materiais e itens inerentes à perfeita e 
completa execução do objeto contratual, atendendo-se o seguinte: 
 

2.2.1 Os serviços de coleta compreendem o transporte de caixas-box (medindo 
355x245x135mm) do CONTRATANTE para a CONTRATADA, respeitando-se a distância 
máxima de 200km entre os locais; 
 
2.2.2 Os serviços de indexação (de campo para caixa/processo) compreendem procedimento 
por meio do qual relaciona-se e confere-se, de maneira sistemática, descritores ou palavras 
chaves, de identificação de caixas/processos de modo a permitir a recuperação posterior de 
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informações em campos de pesquisa em bases de dados de sistemas informatizados. A 
indexação é executada através do duplo cadastramento (digitação) de identificação das 
caixas/processos com até 05 campos pré-definidos (tipo e quantidade), utilizando sistema 
informatizado, e instruções previa constante de planos de classificações de documentos, 
tabelas de temporalidade de documentos, ou qualquer outro plano estabelecido para os 
lotes previamente separados e identificados, seguindo projeto estabelecido previamente; 
 
2.2.3 Serviços de inventário:  consubstanciam-se nas atividades relativas ao inventário do 
acervo documental do CONTRATANTE, a ser realizado por representante da CONTRATADA, 
a fim de viabilizar, ao CONTRATANTE, o controle dos procedimentos físicos que sejam 
transferidos na guarda do contratante ao contratado; 
 
2.2.4 Os serviços de guarda compreendem o gerenciamento, armazenamento e suporte a 
consultas de caixas contendo documentos em sala e estantes apropriadas, seguindo as 
normas regulamentadoras para esta atividade. O serviço de guarda contempla alguns 
serviços complementares, tais como: a coleta, a indexação de processos, a consulta e a 
reposição de documentos com o serviço de entrega. 
 
2.2.5 Os serviços de consulta compreendem a localização dos documentos armazenados, 
solicitados pelo cliente, sua busca e retirada do arquivo com a disponibilização do documento 
original para entrega ao cliente, bem como o seu recolhimento e arquivamento no local de 
origem. O prazo de disponibilização é de 48 horas a partir da solicitação do documento. 
 
2.2.6 Os serviços de manutenção do sistema: cuida-se de demanda voltada para a atualização 
do sistema e-doc, caso exista necessidade extraordinária de mudança no ambiente da rede 
no qual o sistema esteja instalado e que se faça necessária a presença de pessoal 
especializado da empresa desenvolvedora do sistema. 
 
2.2.7 Os serviços de digitalização se consubstanciam em converter as informações em 
suporte papel para o meio eletrônico, salvando imagens nos formatos TIFF (multipáginas ou 
pagina simples) ou PDF, com 300 DPI de resolução em preto e branco, com disponibilização 
de scanner e sistema informatizado para consulta. 

 
2.3 O CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para retirar a nota de empenho no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis contados da data da notificação, a ser efetivada, preferencialmente, por 
e-mail;    
 

2.3.1 As comprovações da convocação e da entrega/retirada da nota de empenho poderão 
ocorrer por quaisquer dos seguintes meios: por meio eletrônico (através de confirmação de 
recebimento de e-mail), aposição de assinatura (para retirada presencial) ou por Aviso de 
Recebimento dos correios (quando a entrega for via postal).     
 
2.3.2 A CONTRATADA poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da 
nota de empenho, por igual período ao original, por motivo justo e aceito pela Administração, 
nos termos do art. 124, § 4º, da Lei Estadual – BA nº 9433/2005. 
 

2.4 Os serviços poderão ser executados na sede administrativa do CONTRATANTE, localizada à 
5ª Avenida do CAB-Salvador, nº 750, ou na sede da CONTRATADA, localizada à Rua Mello 
Moraes Filho, nº 89, Fazenda Grande do Retiro, conforme a natureza do mesmo; 
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2.5 A execução dos serviços deverá ser previamente agendada com a Coordenação de 
Documentação e Arquivo, por meio do e-mail aloisio.ramos@mpba.mp.br e/ou dos telefones 
71-3103-0133/0134, de segunda a sexta-feira entre as 08:00h e as 17:00h;  
 
2.6 A quantidade de serviços a serem executados durante a vigência do contrato será definida 
pelo CONTRATANTE, mediante solicitação formal à CONTRATADA, por meio de sistema 
informatizado ou mediante Ordem de Serviços encaminhada por meio eletrônico (e-mail), 
atendidas as seguintes condições: 
 

2.6.1 As solicitações para os serviços de consulta de até 100 (cem) caixas deverão ser 
atendidas no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas úteis. Quando a quantidade de caixas 
objeto da solicitação de serviços de consulta for superior a 100 (cem), o prazo para 
atendimento será de até 72 (setenta e duas) horas úteis; 
 
2.6.2 Os serviços de coleta, armazenamento e guarda, deverão ser realizados de acordo com 
a finalização da etapa de conferência documental dos acervos, mediante agendamento com 
unidade SOG da CONTRATADA. A formalização desta solicitação se dará por e-mail. 
 
2.6.3 Os serviços de indexação deverão ser realizados concomitantemente com os serviços 
de armazenamento, atendidos aos requisitos técnicos aplicáveis a atividade; 
 
2.6.4 Os serviços de digitalização de documentos, com a respectiva disponibilização dos 
mesmos em sistema informatizado de acesso ao CONTRATANTE, deverão ser realizados no 
prazo de até 30 (trinta) dias para cada 1000 (mil) caixas/box de documentos coletados pela 
CONTRATADA, limitados ao prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, para a hipótese de 
serem coletadas as 4500 (quatro mil e quinhentas) caixas de documentos estimadas para a 
contratação;  

 
2.7 Não haverá empregado(s) da CONTRATADA à disposição do CONTRATANTE, em tempo 
integral, nas suas instalações; 
 
2.8 O recebimento dos serviços realizados ficará sob a responsabilidade de um representante 
da Coordenação de Arquivo do CONTRATANTE, em conjunto com o fiscal do contrato – 
responsável pela habilitação para pagamentos, caso este não seja servidor integrante daquela 
unidade;  
  
2.9 O recebimento definitivo do objeto deste contrato será concretizado depois de adotados, 
pelo CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 161 da Lei Estadual- BA nº 
9.433/2005, observando-se o seguinte: 

2.9.1 O recebimento provisório dos serviços observará o prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
 
2.9.2 O recebimento definitivo observará o prazo de 10 (dez) dias úteis; 
 
2.9.3 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo 
com as condições pactuadas (tais como bens em dissonância com as especificações e 
exigências contratuais, com vícios ou defeitos de fabricação, com prejuízo ao perfeito 
funcionamento ou que possam comprometer a qualidade do conteúdo), podendo, 
entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis;    
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2.9.4 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA 
obrigada a substituir e/ou reparar o(s) serviço(s) rejeitado(s) no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, contadas a partir da notificação expedida pelo CONTRATANTE, sem ônus adicional 
para este; 
 
2.9.5 O recebimento ocorrerá também em conjunto com a Comissão de Recebimento de 
Bens Permanentes do CONTRATANTE, designada pela Portaria nº 047/2021-SGA – ou por 
instrumento que eventualmente a substitua, caso o valor do objeto contratual seja superior 
ao limite estabelecido para a modalidade de convite, nos termos do art. 73, c/c, art. 15 §8º, 
da Lei Federal nº 8.666/1993; 
 
2.9.6 Esgotado o prazo total para a conclusão do recebimento definitivo sem qualquer 
manifestação do CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, 
para fins de habilitação para pagamento; 

 
2.10 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil do 
CONTRATADO por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste 
Contrato e no processo de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se 
ao CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a 
seguir especificada: 
 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 
 
4.1 Os preços unitários, por tipo de serviço, estabelecidos para plena execução do objeto 
contratual são os seguintes: 

Cód. Unidade 
Orçamentária/Gestora 

Ação 
(P/A/OE) Região Destinação de 

Recursos Natureza da Despesa 

40.101.0003 7336 9900 100/113 33.90.39 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
ESTIMADA 

PREÇO EM R$ 

UNITÁRIO TOTAL 

01 Serviços de 
coleta Caixa box 5.000 2,75 13.750,00 

02 Serviços de 
indexação Caixa box 5.000 1,50 7.500,00 

03 Serviços de 
inventário Caixa box 5.000 7,95 39.750,00 
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4.2. Para efeito de previsão, dá-se ao presente Contrato o valor anual máximo e irreajustável de 
R$ 1.060.040,80 (um milhão, sessenta mil e quarenta reais e oitenta centavos); 
  

4.2.1 O valor anual máximo é meramente estimativo, não cabendo à CONTRATADA, 
portanto, quaisquer direitos de cobrança caso o montante estipulado neste item não seja 
atingido durante a vigência deste instrumento, porquanto o pagamento ocorrerá em razão 
da quantidade de serviços efetivamente realizados. 

 
4.3 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários 
ao fiel cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles relativos a remunerações, 
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal disponibilizado pela 
CONTRATADA para a execução do objeto, transportes de qualquer natureza, materiais 
empregados, inclusive ferramentas e fardamentos, depreciação, aluguéis, administração, 
tributos e emolumentos. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 
 
5.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar, quando solicitado e devidamente motivado pela 
Administração, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 143 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 
5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja 
resultado de acordo entre os contratantes.   
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DOS TRIBUTOS 
 
6.1 O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado mensalmente, de acordo 
com a quantidade de serviços efetivamente realizada, sendo emitidas duas faturas as quais se 
darão juntamente com a emissão de relatórios de produção junto com a documentação fiscal, 
onde se comprova o quantitativo das demandas realizadas. As faturas serão assim divididas: 
 

04 Serviços de 
guarda/mês 

Caixa 
box/mês 16.900 0,75 152.100,00 

05 Serviços de 
consulta/mês 

Caixa 
box/mês 10 10,00 1.200,00 

06 
Serviços de 
manutenção de 
sistema 

Visita 2 2.870,40 5.740,80 

07 
Serviços de 
digitalização até 
4 

Imagens 3.000.000 0,28 840.000,00 
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6.1.1 Faturamento consolidado: o qual contemplará os quantitativos dos serviços de guarda 
de documentos, indexação, consulta/Reposição com entrega de documento/caixa Coleta de 
documento. 
 
6.1.2 Faturamento Digitalização: faturamento exclusivo do Serviço de Digitalização. 
 

6.2 Os pagamentos serão processados mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura e 
da Nota Fiscal relativa ao Município da prestação dos serviços, documentação que deverá estar 
devidamente acompanhada do ACEITE pelo CONTRATANTE, e se concluirá no prazo de 08 (oito) 
dias úteis a contar da data de apresentação da documentação, desde que não haja pendência a 
ser regularizada; 
 
6.3 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização; 

 
6.4 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos 
tributos, que tenham como fato gerador o objeto consignado na CLÁUSULA PRIMEIRA, bem 
como das certidões que comprovam a regularidade fiscal da CONTRATADA; 

 
6.5 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza 
tributária, de acordo com a legislação vigente; 

 
6.6 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente 
e agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial 
de recursos do Estado da Bahia; 

 
6.7 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, 
será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, 
de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto no 
item 6.3.  
 

6.7.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão 
considerados eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício 
financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de 
janeiro do exercício subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das 
partes, isto é, por força de bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente 
utilizado para a execução dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.   

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS  
 
7.1 A eventual concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º c/c artigo 144 e 
seguintes da Lei Estadual – BA nº 9.433/2005, fica condicionada à apresentação de 
requerimento formal pela CONTRATADA, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, 
contados da data da apresentação da proposta;  
 

7.1.1 Adotar-se-á o INPC/IBGE como índice oficial para o cálculo da variação de preços, tendo 
como referencial o acumulado de 12 (doze) meses, sendo o termo inicial o mês de 
apresentação da proposta e termo final o mês que antecede a data de aniversário, a saber:  
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7.1.1.1 Mês 1: novembro/2022;  
 
7.1.1.2 Mês 12: outubro/2023;  
 

 7.2 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a parcelas de serviços empenhadas 
após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da apresentação da proposta, 
observando-se ainda que:  
 

7.2.1 Reajustamentos subsequentes deverão observar o interregno mínimo de 12 (doze) 
meses, contados da data-base de aplicabilidade da concessão do último reajuste;  
 
7.2.2 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não caracteriza 
alteração do mesmo, podendo ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração 
de aditamento;   
 
7.2.3 Quando, antes da data do reajustamento, tiver ocorrido revisão do contrato para 
manutenção do seu equilíbrio econômico financeiro, exceto nas hipóteses de força maior, 
caso fortuito, agravação imprevista, fato da administração ou fato do príncipe, será a revisão 
considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada;  
 

7.3 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual nº. 9.433/2005, por 
interesse da CONTRATADA, dependerá de requerimento formal, instruído com a documentação 
que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. Deverá ser instaurada pelo 
CONTRATANTE, entretanto, quando este pretender recompor o preço que se tornou excessivo;  
 

7.3.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de Aditivo 
Contratual.  
 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 
 
O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
do seu resumo no Diário Eletrônico da Justiça, admitindo-se a sua prorrogação, observando-se 
o quanto disposto no inciso II do artigo 140 da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9 Além das determinações contidas na CLÁUSULA SEGUNDA deste contrato e no processo de 
Dispensa de Licitação que o originou – que aqui se consideram literalmente transcritas, bem 
como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a: 
 
9.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências 
constantes no presente contrato, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, 
sob a alegação de falhas, defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou peças; 
 
9.2 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra 
necessária para execução completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato; 
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9.3 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou 
em parte, sendo vedada a subcontratação, ainda que parcial, do objeto contratado.  
 
9.4 Coletar os documentos do CONTRATANTE acondicionados em caixas box e/ou caixas padrão 
personalizadas, lacradas e identificadas; 
 
9.5 Armazenar as caixas contendo os documentos em sala(s) e estantes apropriadas, segundo 
as normas regulamentadoras desta atividade; 
 
9.6 Relacionar e conferir, de maneira sistemática, descritores ou palavras-chave de identificação 
das caixas, de modo a permitir a recuperação posterior de informações em campos de pesquisa 
em bases de dados de sistemas informatizados; 
 
9.7 Prestar suporte a consultas das caixas, quando solicitado pelo CONTRATANTE; 
 
9.8 Atender às solicitações do CONTRATANTE, nos termos do quanto disposto neste 
instrumento e nas Ordens de serviços específicas; 
 
9.9 Converter as informações em suporte papel para o meio eletrônico, salvando imagens nos 
formatos TIFF (multipáginas ou páginas simples) ou PDF, com 300DPI de resolução em preto e 
branco, com disponibilização de sistema informatizado para consulta; 
 
9.10 Disponibilizar de forma gratuita sistema de visualização de imagens, contemplando a 
instalação, manutenção e os treinamentos para os usuários do sistema indicados pelo 
CONTRATANTE, durante a vigência do contrato;  
 
9.11 Fazer a retificação de erros de digitalização no dia seguinte ao da notificação pelo 
CONTRATANTE, sem ônus adicional; 
 
9.12 Garantir que os seus funcionários mantenham sigilo absoluto sobre quaisquer informações, 
dados, documentos e assuntos que tomarem conhecimento em razão da execução do objeto 
contratual, sob pena de responsabilização civil, administrativa e/ou penal, nos termos da 
legislação vigente; 
 
9.13 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, de forma a 
garantir a perfeita e ininterrupta execução dos serviços contratados; 
 
9.14 Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas gerais de segurança do 
trabalho, identificação, disciplina e outros regulamentos instituídos pelo CONTRATANTE, bem 
como atentar para as regras de cortesia no local onde sejam executados e entregues os serviços 
objeto deste Contrato; 
 
9.15 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional 
específica e pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 
 

9.15.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na 
responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames 
futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA; 
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9.16 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, 
indicação de quantidades, preços unitários e valor total; 
 
9.17 Responder perante o CONTRATANTE no que concerne à conduta e pontualidade dos 
empregados designados para atividades relacionadas com a execução do presente contrato, 
substituindo-os, sem ônus, em caso de ausências, por motivo justificado ou não; 
 
9.18 Arcar, quando da execução do objeto contratual, com todo e qualquer dano ou prejuízo, 
independentemente da natureza, causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, ainda que por 
sua culpa, em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir ao CONTRATANTE todos os custos decorrentes de 
paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por sua 
solicitação; 
 
9.19 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 
competentes que, porventura, sejam necessários à execução do contrato; 
 
9.20 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo 
CONTRATANTE, de refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido 
executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste 
contrato ou do processo de licitação que o originou, providenciando sua imediata correção ou 
realização, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
9.21 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência 
deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à 
execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização; 
 
9.22 Comunicar formalmente ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom 
andamento da execução do contrato; 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
10 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, 
obriga-se a: 
 
10.1 Fornecer, no prazo de até 10 (dez) dias a contar do início da vigência da contratação, todas 
as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o objeto 
contratado; 
 
10.2 Fornecer as caixas box e/ou caixas padrão personalizadas que serão utilizadas para 
acondicionar os documentos a serem coletados pela CONTRATADA; 
 
10.3 Encaminhar a documentação à CONTRATADA, obedecendo aos padrões estabelecidos pela 
tabela de temporalidade de documentos da Instituição; 
 
10.4 Permitir o eventual acesso dos empregados autorizados da CONTRATADA às instalações 
físicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma eventualmente necessários para a execução dos 
serviços; 
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10.5 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições 
previstos nas CLÁUSULAS QUARTA e SEXTA; 
 
10.6 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do 
presente contrato, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas 
corretivas necessárias; 
 
10.7 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o 
fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais 
condições previstas neste Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI 
N. 13.709/2018  
  
11.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 
da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, mantendo-se 
sigilo e confidencialidade, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal; 
   
11.2 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 
e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o 
intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE;   
 
11.3 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao Ministério Público do Estado da Bahia, em 
até 24 (vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados 
aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação 
ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências 
dispostas no art. 48 da LGPD;  
  
11.4 A CONTRATADA cooperará com a CONTRATANTE no cumprimento das obrigações 
referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos 
de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do 
Poder Judiciário, Ministério Público, ANPD e Órgãos de controle administrativo em geral; 
 
11.5 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste 
contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
12.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o 
CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a 
fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre 
as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste 
instrumento. 
 
12.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas 
as suas fases, competindo-lhe, primordialmente: 

Anexo Minuta preliminar (0530433)         SEI 19.09.02675.0027543/2022-66 / pg. 168



 
12.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e 
determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, 
podendo ainda suspender a execução contratual, sem prejuízos das sanções contratuais 
legais; 
 
12.2.2 Transmitir à CONTRATADA instruções, e comunicar alterações de prazos, 
cronogramas de execução e especificações, quando for o caso; 
 
12.2.3 Promover a verificação dos serviços já efetuados, emitindo a competente habilitação 
para o recebimento de pagamentos; 
 
12.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do 
CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas; 

 
12.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade 
quanto à perfeita execução do objeto contratual. 
 

12.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou 
falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato; 
 

12.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de 
serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas 
Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra 
a segurança de terceiros ou de bens. 
 

12.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito 
pela CONTRATADA, às suas expensas; 
 
12.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do 
prazo de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE. 

 
12.5 O CONTRATANTE poderá determinar o afastamento momentâneo, de suas dependências 
ou do local da execução do contrato, de empregados ou prepostos da CONTRATADA, cuja 
permanência venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora; 
12.6 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer 
tempo, os documentos relacionados com a execução do presente contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
 
13.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA nº. 
9.433/2005, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, 
assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa; 
 
13.2 - Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não 
sendo suas justificativas aceitas pelo CONTRATANTE, àquela poderão ser aplicadas, observado 
o disposto no item anterior, as seguintes penalidades: 

 
13.2.1 Multa;  
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13.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
 
13.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes desta punição e até que seja promovida 
sua reabilitação perante a Administração Pública Estadual; 
 
13.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral; 

 
13.3 Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 13.2.2 a 13.2.4, estas serão 
impostas à CONTRATADA cumulativamente com multa; 
 
13.4 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será graduada por infração e de acordo com a 
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 

13.4.1 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação principal: 
 

13.4.1.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do Contrato, em caso 
de descumprimento total da obrigação; 
 
13.4.1.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre 
o valor total da parte do serviço não realizado; 
 
13.4.1.3 - 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º 
(trigésimo), sobre o valor da parte do serviço não realizado; 

 
13.4.2 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação acessória, 
assim consideradas aquelas que coadjuvam com a principal: 

 
13.4.2.1 - 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre 
o valor global do contrato; 
 
13.4.2.2 - 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º 
(trigésimo), sobre o valor global do contrato; 

 
13.4.2.3 - Para cada obrigação acessória descumprida, a aplicação dos percentuais 
definidos nos subitens 13.4.2.1 e 13.4.2.2, estará limitada ao montante global de 10% 
(dez por cento) do valor global do contrato; 
 

13.5 A aplicação de multa à CONTRATADA não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na Lei Estadual-BA nº 
9.433/2005; 
 
13.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, ou serem deduzidas do pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE, caso 
este deva ocorrer dentro daquele prazo; 
 

13.6.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de dedução, 
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as multas poderão ser cobradas judicialmente, a critério do CONTRATANTE; 

 
13.7 A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e/ou danos decorrentes das infrações cometidas; 
 
13.8 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo da 
CONTRATADA deverão ser ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação administrativa, sob pena de, sem prejuízo do ressarcimento, 
serem considerados como hipótese de inadimplemento contratual, sujeita, portanto, à 
aplicação das sanções administrativas previstas nesta Cláusula. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 
 
14.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 
contratuais previstas no Capítulo IX, Seção VIII - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos, da 
Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 
14.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o presente Contrato, 
nas hipóteses previstas nos incisos I a XVI, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 
14.3 Havendo rescisão administrativa do presente contrato, baseada em alguma das hipóteses 
previstas nos incisos II a XII do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE 
poderá adotar, no que couber, as medidas discriminadas no art. 169 do referido diploma legal. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
 
Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo de Dispensa de Licitação que o originou, referido no preâmbulo deste 
instrumento, bem como a proposta da CONTRATADA apresentada no referido expediente, 
naquilo que não divirja deste ajuste.                         
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE 
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da 
Justiça Eletrônico (DJ-e), do Poder Judiciário do Estado da Bahia, no prazo de 10 (dez) dias 
corridos, contados a partir da sua assinatura.                                                                                                                     
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante 
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terceiros pela CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente 
contrato; 
 
18.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, 
exigências ou encargos previstos neste contrato, não transfere ao CONTRATANTE a 
responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 
 
18.3 Aplicar-se-á a Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 para dirimir toda e qualquer questão legal 
relativa à execução deste contrato, em especial os casos omissos; 
 
18.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o contrato, 
mediante justificação expressa, nas hipóteses previstas no inciso I do art. 143 da Lei Estadual nº 
9.433/2005, para melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o 
equilíbrio econômico-financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da 
CONTRATADA; 
 
18.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de 
reajustamento e/ou revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições 
de pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de 
penalidades; 
 
18.6 Inexistindo disposição específica, as obrigações contratuais devem ser praticadas no prazo 
de 05 (cinco) dias. 
 
E, por assim estarem justos e acordados, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma para que produza seus efeitos legais. 
 
 
EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA  
Robson Santos de Araújo  
Representante legal  
 
EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA  
Ícaro Rafael Vasques Lutigards  
Representante legal 
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
Frederico Welington Silveira Soares 
Superintendente de Gestão Administrativa 
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26/12/2022 10:48 Certidão Negativa de Débitos

https://servicosweb.sefaz.salvador ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form asp 1/1

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador
Secretaria Municipal da Fazenda

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários

Inscrição Municipal: 44.562/001-63
CNPJ: 15.257.819/0001-06

Contribuinte: EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA
Endereço: Rua Mello Moraes Filho, Nº 189

TODO IMÓVEL:
FAZENDA GRANDE DO RETIRO
40.352-000

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data,
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser
apuradas, conforme artigo 277, § 3º, da Lei 7.186/2006.

Emissão autorizada as 10:48:15 horas do dia 26/12/2022.
Válida até dia 26/03/2023.

Código de controle da certidão: 7C0A.7FEF.D654.1CBD.6061.AACF.7D19.72D4

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando
o código de controle acima.

Certidão Municipal (0553496)         SEI 19.09.02675.0027543/2022-66 / pg. 177



Certidão Estadual (0553498)         SEI 19.09.02675.0027543/2022-66 / pg. 178



Parecer Jurídico (0553820)         SEI 19.09.02675.0027543/2022-66 / pg. 179



Parecer Jurídico (0553820)         SEI 19.09.02675.0027543/2022-66 / pg. 180



Parecer Jurídico (0553820)         SEI 19.09.02675.0027543/2022-66 / pg. 181



Parecer Jurídico (0553820)         SEI 19.09.02675.0027543/2022-66 / pg. 182



Despacho 0554491         SEI 19.09.02675.0027543/2022-66 / pg. 183



Manifestação CEACC (0555389)         SEI 19.09.02675.0027543/2022-66 / pg. 184





Contrato 178/2022-SGA (0555410)         SEI 19.09.02675.0027543/2022-66 / pg. 186



Contrato 178/2022-SGA (0555410)         SEI 19.09.02675.0027543/2022-66 / pg. 187



Contrato 178/2022-SGA (0555410)         SEI 19.09.02675.0027543/2022-66 / pg. 188



Contrato 178/2022-SGA (0555410)         SEI 19.09.02675.0027543/2022-66 / pg. 189



Contrato 178/2022-SGA (0555410)         SEI 19.09.02675.0027543/2022-66 / pg. 190



Contrato 178/2022-SGA (0555410)         SEI 19.09.02675.0027543/2022-66 / pg. 191



Contrato 178/2022-SGA (0555410)         SEI 19.09.02675.0027543/2022-66 / pg. 192



Portaria SGA - 001/2023 (0556618)         SEI 19.09.02675.0027543/2022-66 / pg. 193



Despacho 0557218         SEI 19.09.02675.0027543/2022-66 / pg. 194



Anexo Publicação D.J.E (0557223)         SEI 19.09.02675.0027543/2022-66 / pg. 195



Despacho CEACC (0557345)         SEI 19.09.02675.0027543/2022-66 / pg. 196



SRD Solicitação de Reserva de
Dotação 40101.0003.23.0000001-2

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa
Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público
Tipo de Instrumento:
Contratos e assemelhados

Modalidade Licitação:
Dispensa - art. 59

Objeto:
SERVIÇO DE GESTÃO DOCUMENTAL,
COMPREENDENDO AS ATIVIDADES
DE COLETA, INDEXAÇÃO,
INVENTÁRIO, GUARDA, CONSULTA
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS E
DIGITALIZAÇÃO - CÓD 000197.
DADM/PROJETO EGBA/PE 14.6.1/AÇÃO
7336-APRIMORAMENTO DO ARQUIVO
CENTRAL DO MP-BA, PROCESSO DE
DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DE
ACERVOS, CONFORME SEI Nº
19.09.02675.0027543/2022-66, DISPENSA
Nº 163/2022-DADM E CONTRATO Nº
178/2022 - SGA

Data do Cadastro:
30/01/2023

Situação:
Incluída

Integração Simpas:
Não

Responsável  da Unidade:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO

E-mail Responsável pela Unidade:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela Unidade:
7131030118

Valor da SRD (R$)
*** 1.060.040,80 UM MILHÃO E SESSENTA MIL E QUARENTA REAIS E OITENTA CENTAVOS ***

*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***
Justificativa: Usuário de Alteração: Data/Hora de Alteração:

DEMONSTRATIVO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Valor Anual (R$):
2023 40101.0003.03.122.324.7336.9900.339040000.15000100000000000000.1 1.060.040,80

DEMONSTRATIVO DE RESERVA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Saldo para Reserva

anterior à SRD (R$):
SRD - Exercício
Corrente (R$):

Saldo para Reserva após
a SRD (R$):

2023 40101.0003.03.122.324.7336.9900.3390
40000.15000100000000000000.1 -1.139.694,57 1.060.040,80 -2.199.735,37
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INT Instrumento Contratual 40101.0003.23.0000001-8
Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa
Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público
Tipo de Despesa:
Compras e Serviços
Tipo Instrumento:
Contrato

Número da LID:
40101.0003.23.0000001-1

Modalidade Licitação:
Dispensa - art. 59

Objeto:
SERVIÇO DE GESTÃO DOCUMENTAL, COMPREENDENDO AS ATIVIDADES DE COLETA, INDEXAÇÃO, INVENTÁRIO,
GUARDA, CONSULTA MANUTENÇÃO DE SISTEMAS E DIGITALIZAÇÃO - CÓD 000197. DADM/PROJETO EGBA/PE
14.6.1/AÇÃO 7336-APRIMORAMENTO DO ARQUIVO CENTRAL DO MP-BA, PROCESSO DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA
DE ACERVOS, CONFORME SEI Nº 19.09.02675.0027543/2022-66, DISPENSA Nº 163/2022-DADM E CONTRATO Nº 178/2022 -
SGA
Data Celebração:
03/01/2023

Data Publicação no DOE:
04/01/2023

Nº do Instrumento no SIGAP: Número do
Contrato/Convênio:
178/2022 - SGA

Data Início:
04/01/2023

Data Término:
03/01/2024

Nº SRD:
40101.0003.23.0000001-2

Situação: Ativo

Nome da Unidade Administrativa (UA):
DADM
Responsável pela UA:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO
Email do Responsável pela UA:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela UA:
7131030118

Valor total do Instrumento (R$)
*** 1.060.040,80 UM MILHÃO E SESSENTA MIL E QUARENTA REAIS E

OITENTA CENTAVOS *** *** *** *** *** *** *** *** ***
*** *** *** *** *** *** *** *** ***

LOTES
Número do
Lote: Valor do Lote: Lei

Anticalote?:
Retenção da
Lei Anticalote:

Tipo de
Documento
AFM/APS:

Número do Documento
AFM/APS:

Valor do
Documento
AFM/APS:

1 1.060.040,80 Não 0,00

DADOS CREDOR
Código: 2013000825
Nome: EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA
CPF/ CNPJ: 15.257.819/0001-06 Insc. Estadual: 949396

Responsável no Credor: EMPRESA GRÁFICA DA
BAHIA E-mail Responsável: EDSONOLIVEIRA.SANTOS@

EGBA.GOV.BR

DEMONSTRATIVO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Exercício: Dotação Orçamentária: Tipo de Gasto: Valor (R$):

2023 40101.0003.03.122.324.7336.9900.339040000.15000100000000000000.1 GERAL 1.060.040,8
0

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
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Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.324.7336.9900.339040000.15000100000000000000.1
Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 04/01/2023 88.336,73
2 04/02/2023 88.336,73
3 04/03/2023 88.336,73
4 04/04/2023 88.336,73
5 04/05/2023 88.336,73
6 04/06/2023 88.336,73
7 04/07/2023 88.336,73
8 04/08/2023 88.336,73
9 04/09/2023 88.336,73
10 04/10/2023 88.336,73
11 04/11/2023 88.336,73
12 04/12/2023 88.336,77
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